
RESULTADO PRELIMINAR EDITAL 05/2023/PROPEP/IFRO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia torna público o Resultado
Preliminar das inscrições ao Edital Nº 5 /2023/PROPESP, que regula a  concessão de Afastamento
integral aos Servidores Docentes e Técnico-Administrativos do Quadro Efetivo do IFRO, para realização de
cursos de Pós-graduação stricto sensu e Pós-doutorado, nos termos deste Edital, com início no segundo
semestre de 2023.

 

Classificação      Nome Unidade

      Pontuação

I. Tempo
necessário

para
conclusão do

curso

II. Tempo de
efetivo

exercício no
quadro

permanente
do IFRO

III.
Disponibilidade

de oferta do
curso em
Rondônia

IV. Pontuação
para tempo
decorrido

entre a
solicitação e o

último
afastamento
para cursar
capacitação

de longa
duração

V.
Pontuação
para tempo
de exercício

sem
afastamento
para cursar
capacitação

de longa
duração

VI.
Avaliação de
Desempenho

VII. Pontuação
para nota de
avaliação do

curso/programa
de pós-

graduação
pleiteado

Total de
Pontos

Pós- Doutorado/Docentes

1° Marcel Emeric
Bizerra de Araújo Vilhena 23 13 5 0 25 25 20 111

2° Aline Ramos
Barbosa Vilhena 23 7 5 0 20 25 10 90

3°
Heloisa Helena

Ribeiro de
Miranda

Vilhena 23 7 5 0 20 15 15 85

Doutorado/Docentes

1° Gilmar Alves
Lima Júnior Reitoria 5 14 5 0 25 25 15 89

2°
Gisely Storch do

Nascimento
Santos

Colorado do
Oeste 15 9 0 0 25 25 10 84

3° Jorge Washington
de Amorim Junior

Porto Velho
Zona Norte 10 8 5 0 25 25 10 83

4° Marciane de
Souza

Colorado do
Oeste 15 6 5 0 20 25 10 81

5° Artur Vitório
Andrade Santos

Porto Velho
Calama 5 10 5 20 0 25 15 80

6° Edmilson Maria
de Brito Cacoal 10 13 5 0 25 10 15 78

7°
Francisco

Magalhães de
Lima

Ariquemes 5 12 5 0 25 25 5 77*

8°
Melquisedeque
da Conceição

Lima
Vilhena 15 12 0 0 25 15 10 77*

9° Viviane Maia
Corrêa Ji-Paraná 5 7 5 0 20 25 15 77*

10°
Geovania de

Souza Andrade
Maciel

Ji-Paraná 15 8 0 0 25 15 10 73

11° Lídia Bruna Teles
Gonzaga

Porto Velho
Calama 5 7 5 10 0 25 20 72

12° Gilson Divino
Araújo da Silva Cacoal 5 9 5 0 25 15 10 69*

13° Miguel Bonumá
Brunet Ji-Paraná 5 4 5 0 10 20 25 69*

14° Alana Mara Kolln Jaru 10 8 0 10 0 25 15 68

15°
Juliano Coelho
Gonçalves de

Melo
Guajará-

Mirim 25 2 5 0 0 25 10 67

16° Caren Stela
Máximo Batista

Porto Velho
Zona Norte 5 6 5 0 20 20 10 66

17° Hendy Barbosa
Santos Jaru 10 5 5 0 10 25 10 65

18°
Iveltyma

Roodemalen
Passos Ibiapina

Jaru 17 2 5 0 0 25 10 59

19° Josué Netto Jaru 10 2 5 0 0 25 15 57
Mestrado/Docentes - PROFEPT(IFRO)

1° Fernando
Gromiko Helena

Porto Velho
Calama 23 7 0 0 20 25 5 80

Mestrado/Docentes - PROFNIT(IFRO)

1° Cirlânia Pereira
Batista

São Miguel
do Guaporé 23 2 0 0 0 20 10 55

Doutorado/Docentes - Educação Escolar (UNIR/IFRO) - Turma 2020

1° Jackson Bezerra
Nunes 

Porto Velho
Calama 20 25 0 0 25 25 10 105



Nunes Calama

2° Joelton Rezende
Gomes Ariquemes 20 7 0 0 20 25 10 82

Doutorado/Docentes -  Computação (UFF/IFRO)

1° Paulo Apolinário
Nogueira

Guajará-
Mirim 10 3 5 0 5 25 20 68

Doutorado/Docentes - Tecnologia Nuclear (IPEN/IFRO)

1° Carlos Pereira
Soares Vilhena 25 14 5 10 0 20 20 94

Doutorado/Docentes- Ciências e Matemática (UFMT/IFRO)

1° Claudemir
Miranda Barboza Cacoal 15 11 5 0 25 20 15 91*

2° Maria de Fátima
Fernandes

Porto velho
Zona Norte 23 8 5 0 25 15 15 91*

Doutorado/TAE

 
Ana Paula
Rossaci

Schneider
Cacoal Desclassificada conforme itens 6.1, 6.2.2 e 7.2 do edital.

Mestrado/TAE

1° Felipe Henrique
da Silva Santos Ji-Paraná 17 5 5 0 10 10 25 72

Mestrado/TAE- PROFEPT (IFRO)

1° Laura de Paula
Leite Weiss Vilhena 23 10 0 0 25 25 5 88

Mestrado/TAE- PROFNIT (IFRO)

1° Cleudson da Silva
Vieira

Porto Velho
Calama 23 14 0 0 25 25 10 97

2° Suan Couto de
Almeida

Porto Velho
Calama 23 16 0 0 25 15 10 89

 * Desempate conforme alínea a) do item 10.4 do edital.

Documento assinado eletronicamente por Xenia de Castro Barbosa, Pró-Reitor(a) de
Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação, em 11/07/2023, às 17:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1992918
e o código CRC 3AB3EC1B.

 

Referência: Processo nº 23243.005069/2023-77 -
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